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LEI Nº 2.799, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1990. 
�
�

$XWRUL]D� R� 0XQLFtSLR� GH� 'LYLQySROLV� D� SHUPXWDU�
LPyYHO� GH� VXD� SURSULHGDGH�� FRP� HPSUHHQGLPHQWRV�
HSLIkQLR�OLPLWDGD��SDUD�RV�ILQV�TXH�HVSHFLILFD���� 

�
O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova 

e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 
$UW�� �� Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel, de 

propriedade do Município, constituído pelo lote número 220 ( duzentos e vinte ) da 
quadra 053 ( cinqüenta e três ) , na zona 06 ( seis ), pelo imóvel constante do lote 120 ( 
cento e vinte ) da quadra 053 ( cinquenta e três ) na zona 06 ( seis ) de propriedade de 
Empreendimentos Epifânio Limitada.    

 
  
$UW������Os imóvel  
 
Art. 3º    Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 1990. 
 
Art. 4º    Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

Divinópolis, 05 de dezembro de 1990. 
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